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6Capítulo 6

Discutindo as 
lógicas que 
fundamentam os 
instrumentos de 
gestão urbana 
e de gestão 
ambiental

Maria do Carmo de Lima Bezerra

Introdução

O entendimento das regras de disciplinamento ambiental e urbanís-
tico nas cidades no Brasil tem sido marcado por conflitos que se verifi-
cam tanto nas formulações teóricas sobre sociedade e natureza, quanto 
nas políticas públicas urbana e ambiental e nas práticas dos movimentos 
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sociais que lutam por direitos de acesso à cidade e pela preservação de 
seus recursos naturais. A questão é analisada sob enfoques distintos, 
por autores como Ribas (2003), Steinberger e Amado (2006).

Os movimentos sociais urbanos1 que ganharam força na década 
de 1980 e tinham foco nas demandas por habitação, por propriedade 
e por transportes e serviços urbanos assistem, na década seguinte, ao 
aparecimento de outros movimentos sociais, de igual legitimidade, e 
que levantaram bandeiras de apropriação e de uso dos recursos comuns 
– o ambientalismo. No seio da sociedade, o conflito entre esses movi-
mentos é latente, apesar de identificar-se uma convergência denomi-
nada socioambientalismo.

Por sua vez, o poder público não dispõe de instrumentos que con-
ciliem esses interesses. Muito pelo contrário, cada um dos segmen-
tos que administra o espaço – o ambiental e o urbano – com lógicas e 
com instrumentos diferentes, vem exacerbando as incompatibilidades 
por meio de um processo de judicialização de seus respectivos licen-
ciamentos. Tudo isso nos coloca cada vez mais distantes de alcançar 
a promoção da sustentabilidade ambiental urbana presente no âmbito 
dos discursos acadêmicos, técnicos e políticos.

As lógicas dos instrumentos ambientais e urbanos são pautadas por 
entendimento de mundo e por objetivos distintos. Vejamos de forma 
rápida. A gestão urbana está voltada para o controle do uso do solo e 
a promoção da eficiência no funcionamento da cidade assumindo que 
desequilíbrios provocados pelo uso dos recursos naturais podem ser 
equacionados pela tecnologia. Por sua vez, a finitude dos recursos natu-
rais e a sua incapacidade de sempre se autorregenerar é o cerne da ques-
tão ambiental e norteadora de uma abordagem mais preservacionista 
da gestão ambiental presente na comunidade ambientalista de estado 
em sua maioria (BEZERRA, 2015).

O tema já foi objeto de muitas discussões, estando presente em 
Ribas (2003) e em Bezerra (2015), mas aqui o recorte será um caso 
especial: as unidades de conservação (UC) inseridas em áreas urbanas e 

1 Com especial destaque para o Fórum Nacional de Reforma Urbana (FNRU).
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a oportunidade que elas nos colocam de discutir as relações entre gestão 
urbana e ambiental com base em casos concretos. O disciplinamento 
territorial das Unidades de Conservação de Uso Sustentável2 consti-
tui-se objeto de estudo exemplar, pois, sobre esse território, incidem 
regras de gestão provenientes tanto política ambiental, como da políti-
ca urbana, por meio de seus respectivos instrumentos de zoneamento.

Postas essas reflexões, cabe introduzir o tema das UC em áreas 
urbanas. Inicialmente, os objetivos que justificaram a criação das UC 
não eram considerados compatíveis com a ocupação humana em seus 
limites, o que demandava a necessidade de remoção e de realocação 
do contingente de população que vivia nessas áreas. A posição prepon-
derante era a de que, para conservar a natureza, era necessário separar 
totalmente a área da sua relação com as pessoas.

Com o tempo, o conceito de áreas protegidas evoluiu juntamente 
com a perspectiva de manutenção de populações humanas em seu inte-
rior, surgindo novas categorias de proteção cujo objetivo é a utilização 
sustentável dos recursos naturais. No Brasil, esse processo de evolução 
do entendimento de áreas protegidas foi semelhante ao da prática inter-
nacional; a criação de categorias mais flexíveis foi motivada, em um 
primeiro momento, por dificuldades na implantação das UC, notada-
mente no que se refere aos custos necessários à desapropriação de terras.

A primeira modalidade de UC que não tinha exigência de ser desa-
propriada e, por isso mesmo, não impunha restrição integral ao uso da 
terra, foi a Área de Proteção Ambiental (APA), criada em 1981. Foi ins-
pirada nos parques naturais de Portugal e da França, que já contavam 
com a conservação da natureza em áreas de propriedade privada, com 
restrições a alguns tipos de uso considerados de impacto à integridade 
de seu ecossistema. Essa nova possibilidade de UC levou à criação, no 
Brasil, de muitas áreas protegidas ao longo da década de 1980, instituídas 
tanto em terras públicas, como em terras particulares (URBAN, 1998).

2 Não há muito que se discutir sobre as unidades de conservação de Proteção Integral, 
pois são apenas objeto das normas ambientais.
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Seguindo uma tradição da criação das primeiras UC brasileiras, 
muitas APA foram criadas próximas aos grandes centros urbanos, o que 
resultou na existência de APA não apenas com uso rural, mas, também, 
com uso urbano em seu interior. A legislação estabelece que pode haver 
certo grau de urbanização inserida na APA, mas não estabelece parâ-
metros para esse “certo grau de ocupação”, podendo existir UC, nessa 
categoria, que não contenham qualquer tipo de ocupação humana den-
tro de seus limites até pequenos núcleos urbanos ou mesmo cidades. 
Em outros casos, as APA são instituídas em áreas rurais, mas limítro-
fes às cidades ou a núcleos urbanos, em locais que podem ser carac-
terizados como vetores de expansão urbana. Desta forma, apresentam 
aspecto rural, mas estão submetidas a pressão por uma ocupação de 
caráter urbano.

A dimensão urbana que uma APA pode conter não é algo facilmen-
te assimilado pela lógica da gestão ambiental. Os estudos ambientais 
que fundamentam a aplicação da gestão não têm considerado, ou têm 
abordado de maneira insatisfatória, os diversos aspectos e demandas 
oriundos do espaço das cidades e dos núcleos urbanos existentes den-
tro de uma APA ou limítrofes ao seu perímetro.

Quando da sistematização de todas as normas relativas a áreas pro-
tegidas no Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza 
(SNUC), Lei Federal nº 9.985/2000, o tema das Unidades de Uso Sus-
tentável em áreas urbanas não foi abordado para que se lhes atribuísse 
tratamento articulado à legislação urbana. As possibilidades de confli-
tos continuaram postas e seriam agravadas com a edição do Estatuto 
da Cidade, dada a força que os Planos Diretores Urbanos passaram a 
ter, em especial, por seu caráter participativo.

Apesar de o centro da discussão no presente ensaio ser a interface 
na adoção dos zoneamentos previstos nos instrumentos de regulação das 
APA e no Plano Diretor Urbano, não se pode deixar de dizer que mui-
tos dos conflitos nessas áreas advêm da época de sua criação, quando 
não eram realizados os devidos estudos ambientais para caracterizar a 
relevância ambiental das áreas nem discussões com a sociedade, todos 
requisitos definidos em norma legal. Assim, podem ser identificadas 
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situações nas quais uma APA é instituída sem que tenha havido uma 
motivação explícita de proteção de um atributo ambiental relevante e/
ou interesse de um agente público ligado à área ambiental. Em ambos 
os casos, a ausência dos estudos que certifiquem a relevância, somada 
à falta de pactuação social entre a comunidade diretamente envolvida 
e a sociedade como um todo sobre os benefícios da proteção ambien-
tal faz com que o êxito na gestão desses espaços seja comprometido.

Após a edição do SNUC, tanto os estudos técnicos antecessores, 
como a realização de audiências públicas para criação de APA passa-
ram a ser obrigatórios. Entretanto, é possível apontar APA criadas pos-
teriormente sem cumprimento desses requisitos. Todas essas situações 
trazem complexidade nas etapas subsequentes de implantação de uma 
área protegida e, muito mais, na mediação entre os interesses urbanos 
e ambientais.

As contradições apontadas podem, em parte, ser entendidas quan-
do se verifica que muitos dos instrumentos de gestão das UC definidas 
como de Uso Sustentável, no caso, as APA, originaram-se de uma estra-
tégia preservacionista e, portanto, emanam do que seria uma gestão de 
Áreas de Proteção Integral, categoria, esta sim, fundamentada no con-
ceito do preservacionismo, ou seja, aquelas que estruturaram as mais 
tradicionais e restritivas estratégias de proteção dos recursos naturais.

1 Preservacionismo e conservacionismo: conceitos que 
explicam o conflito ambiental urbano

Quanto aos fundamentos teóricos, segundo nos esclarecem 
McCormick (1992), Diegues (1994) e Araújo (2007), os conceitos 
começam a tomar forma como correntes distintas de proteção da natu-
reza no final do século XIX, nos Estados Unidos. Os preservacionis-
tas buscavam estabelecer as áreas virgens, livres de qualquer uso que 
não fosse recreativo ou educacional. Os conservacionistas almeja-
vam explorar os recursos naturais, mas de modo racional e sustentável 
(McCORMICK, 1992).
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John Muir (1990)3 criou a corrente preservacionista, que pode ser 
descrita como a reverência à natureza na perspectiva da apreciação esté-
tica e espiritual da vida selvagem (wilderness). As posições preserva-
cionistas continuaram no início do século XX com os trabalhos de Aldo 
Leopold que, na década de 1930, como professor em manejo de vida 
silvestre da Universidade de Wisconsin, beneficiou-se dos avanços da 
ecologia como ciência, principalmente da noção de ecossistema, cria-
da por Tansley em 1935. Leopold, em 1949, escreveu o livro A sand 
county almanac, que se tornou um dos livros mais importantes sobre 
os fundamentos do preservacionismo (DIEGUES, 1994).

Enquanto os preservacionistas falavam em proteger ou em preser-
var o meio ambiente, o que implicava exclusão de qualquer atividade 
que não fosse para recreação, outros estudiosos defensores da proteção 
da natureza falavam de conservação ou de uso dos recursos naturais 
dentro dos limites de sua reposição. Uma das primeiras questões da 
conservação foi a proteção das florestas: a maneira como deveriam ser 
gerenciadas de modo a contribuir para a economia norte-americana. Isso 
trouxe, a público, a divisão entre preservacionistas e conservacionistas.

Assim, conforme registra Milano (2002), com contradições e com 
movimentos variados, foram sendo estabelecidos os princípios da prote-
ção da natureza, tendo como um de seus pilares de sustentação o estabe-
lecimento de áreas naturais protegidas. O modelo americano de parques, 
baseado na corrente preservacionista, foi o que se expandiu mais rapi-
damente pelo mundo, tendo como gestor o poder público. Essa visão 
ajudou a criar uma perspectiva de antagonismo entre pessoas e natureza.

No Brasil, esse processo se deu de forma semelhante com à criação 
dos parques nacionais ainda na década de 1930, com o primeiro parque 
estabelecido – o Parque Nacional de Itatiaia, no Rio de Janeiro. Para 
contextualizar o tema polêmico do antagonismo pessoas e natureza, 
mesmo em um país rural como o Brasil da década de 1930, ocorreram, 

3 John Muir (1838-1914) foi um preservacionista e escritor escocês-americano que 
teve papel fundamental na criação das primeiras áreas protegidas americanas. 
É considerado um dos fundadores do movimento ambiental.
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durante a criação do parque, conflitos em decorrência da presença de 
moradores na área, que deveriam ser removidos, uma vez que sua pre-
sença era considerada incompatível com os objetivos de preservação. 
Ainda hoje, existem moradores na área do Parque de Itatiaia.

As discussões sobre os distintos entendimentos acerca das funções 
das áreas protegidas ganham espaço com a realização de diversos con-
gressos internacionais, nos quais, aos poucos, os conceitos e os instru-
mentos de gestão começam a tomar forma. Observando as temáticas 
que marcaram a visão na concepção e na gestão das áreas protegidas 
– conforme os congressos mundiais de parques nacionais e áreas pro-
tegidas realizados em Seattle, 1962; em Yellowstone, 1972; em Bali, 
1982; em Caracas, 1992; em Durban, 2003; e na Austrália, 2014 – é 
possível, em breve síntese, verificar a mudança de ênfase no tema da 
proteção ambiental.

Assim, a análise dos temas escolhidos e de suas recomendações 
revela como as ideias sobre as áreas protegidas mudaram bastante em 
um relativamente curto espaço de tempo. O resultado é o aparecimento 
de um novo paradigma para as áreas protegidas, que pode ser identifica-
do pelas seguintes características: i) amplitude de escala para planeja-
mento e gestão da proteção: não mais manejadas como ilhas, mas, sim, 
como redes ou mosaicos; ii) incorporação da participação de uma gama 
maior de atores sociais no processo de criação das unidades e em sua 
gestão; iii) ampliação da compreensão da proteção em suas diferentes 
categorias. Neste caso, criou-se a possibilidade de incorporar áreas com 
moradores, mas de forma tímida; iv) definição dos benefícios econô-
micos e da relação custo-efetividade da conservação de áreas protegi-
das: o tema surge no último congresso (Austrália, 2014) muito pautado 
pela contribuição à mitigação e à adaptação às mudanças climáticas; 
v) discussão de novos modelos de financiamento para a conservação 
da natureza: para além de uma visão estatal, veio à tona a combinação 
de fundos públicos e privados.

Ao ampliar a compreensão de área protegida, foi aberta a possibili-
dade de criação dessas unidades contemplando não somente o ambien-
te rural, mas também áreas que apresentam uso urbano. Entretanto, 
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prepondera, até hoje, na prática da gestão de áreas protegidas, a lógica 
que considera incompatíveis os usos do solo e mais, ainda, a presença 
de habitantes. São raros os estudos a respeito de áreas protegidas que 
considerem as áreas urbanas no interior de seu perímetro como algo 
compatível com proteção. Ademais, não se sabe ao certo no que con-
siste o uso sustentável da natureza que, em tese, está previsto em áreas 
de proteção de uso sustentável na legislação (GRANJA, 2009).

2 As Áreas de Preservação Ambiental (APA) no Brasil 
foram concebidas como áreas de uso sustentável?

A tramitação do Projeto de Lei Federal nº 2.892/1992 que instituiu 
o SNUC foi pautada por diversas discussões e embates. Eles acaba-
ram por revelar posturas e interesses de grupos distintos na preserva-
ção da natureza.

De um lado, os seguidores do preservacionismo defendem, como 
principal estratégia para proteção dos recursos naturais, a natureza livre 
de qualquer interferência humana. Para estes, as UC deveriam ser espa-
ços de proteção integral. De outro lado, os socioambientalistas, que se 
baseiam, segundo Santilli (2005), no pressuposto de que as políticas 
públicas ambientais apenas têm eficácia social e sustentabilidade polí-
tica se incluem as comunidades locais e promovem uma repartição 
socialmente justa e equitativa dos benefícios derivados da exploração 
dos recursos naturais. Para estes últimos, pode haver a compatibiliza-
ção entre a conservação da natureza e o uso dos recursos naturais por 
meio de UC caracterizadas pelo uso sustentável.

Após longo processo, as categorias de UC integrantes do SNUC 
foram divididas em dois grupos com características específicas: Uni-
dades de Proteção Integral, nas quais o objetivo é preservar a natureza, 
sendo admitido apenas o uso indireto dos recursos naturais; e Unida-
des de Uso Sustentável, cujo objetivo é compatibilizar a conservação 
da natureza com o uso sustentável de parcela dos seus recursos natu-
rais. Apesar dos esforços empreendidos, cumpre registrar que ainda 
permanecem imprecisões e sobreposições nas categorias existentes no 
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SNUC, o que transparece certa confusão na aplicação dos conceitos de 
preservação e de conservação dos recursos naturais às UC, especial-
mente quando se analisam os instrumentos definidos para sua gestão.

2.1. Evolução das normas que regulam a APA e sua compatibil-
idade com as atividades urbanas

Como já referido, a categoria APA4 foi instituída inicialmente pela 
Lei Federal nº 6.902, de 27 de abril de 1981, que estabeleceu objeti-
vos bastante genéricos, como o “bem-estar das populações humanas” 
e “conservar ou melhorar as condições ecológicas locais”. A referi-
da lei previu ainda que, nas APA, seriam estabelecidas normas den-
tro dos princípios constitucionais que regem o exercício do direito de 
propriedade, limitando ou proibindo: i) implantação e funcionamento 
de indústrias potencialmente poluidoras, capazes de afetar mananciais 
de água; ii) realização de obras de terraplenagem e abertura de canais, 
quando essas iniciativas importarem em sensível alteração das condi-
ções ecológicas locais; iii) exercício de atividades capazes de provocar 
acelerada erosão das terras e/ou acentuado assoreamento das coleções 
hídricas; e iv) exercício de atividades que ameacem extinguir, na área 
protegida, espécies raras da biota regional.

Ao analisar esse dispositivo, Côrte (1997) registra que o reduzi-
do número de restrições pode ter sido consequência da estratégia para 
uma tramitação mais ágil do projeto de lei, pois, devido ao pioneiris-
mo da matéria, os dispositivos referentes às APA teriam sido reduzi-
dos ao mínimo. A autora registra ainda que a proibição para realização 
de obras de terraplenagem não deveria constar da legislação, uma vez 
que, nas APA, não se proíbe a ocupação urbana, salvo quando previs-
tas no respectivo zoneamento. Portanto, tais obras seriam inerentes a 
esse tipo de ocupação.

4 A presente discussão pode ser mais bem entendida se consultada a dissertação de 
mestrado de Granja (2009).
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De acordo com o Ibama (1999), o grande empecilho para a apro-
vação da lei era a restrição à implantação de loteamentos que a redação 
original continha. No entanto, uma alteração da redação retirou a refe-
rência de proibição explícita aos loteamentos, mas incluiu determina-
das restrições, tais como proibição de qualquer movimentação de terra 
que cause erosão, assoreamento e alteração das condições ecológicas 
locais,5 possibilitando a aprovação da lei.

Pode ser constatado, portanto, que a APA já nasceu conflituosa no 
que se refere ao tratamento a ser dado às áreas urbanas, o que pode se 
constituir em uma das razões pelas quais a dinâmica urbana não é reco-
nhecida na gestão dessas unidades. Assim, a presença de áreas urbanas 
foi admitida em tese, mas negada na prática por meio de diretrizes que 
inviabilizariam tal ocupação.

Pelo Decreto nº 88.351/1983, o Conama estabeleceu normas relati-
vas à gestão de estações ecológicas, de reservas ecológicas, de Áreas de 
Relevante Interesse Ecológico (ARIE) e de APA. No referido decreto, 
existe um item específico sobre as APA, o qual determina que, para sua 
criação, sejam estabelecidos: denominação, limites geográficos, objeti-
vos, proibições e restrições de uso dos recursos ambientais nela contidas.

De acordo com Côrte (1997), ao se dar espaço para que o decreto 
de criação da APA proibisse ou restringisse os usos considerados inade-
quados, foi suprida a lacuna existente na Lei nº 6.902/1981, comentada 
anteriormente. Para Röper (2001), esse decreto aumentou a confusão, 
uma vez que não esclareceu se as restrições seriam aquelas já previstas 
na Lei nº 6.902/1981 ou se seria possível definir restrições adicionais.

Posteriormente, a Resolução do Conama nº 11, de 3 de dezembro de 
1987, veio representar fortalecimento da visão preservacionista estabe-
lecendo a obrigação de as APA contarem com zonas de vida silvestre e 
com corredores ecológicos. Detalhou um pré-zoneamento genérico para 
todos os tipos de APA, sejam elas urbanas, de influência urbana, sejam 
elas rurais ou de áreas não antropizadas. A situação ganha contornos de 

5 Essa discussão foi apresentada por Granja (2009), que realizou entrevistas com par-
ticipantes do processo de criação de APA no Brasil.
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conflito no caso da obrigatoriedade de possuírem as APA uma zona de 
vida silvestre, que independe do grau de urbanização da APA.

A Resolução do Conama nº 10, de 14 de dezembro de 1988, rati-
ficou a definição de APA como UC destinada a proteger e a conservar 
a qualidade ambiental e os sistemas naturais existentes, mantendo a 
abrangência do objetivo: melhorar a qualidade de vida da população 
local. A citada resolução definiu a obrigatoriedade de realização de 
Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) para essas unidades, que 
estabeleceria as normas de uso de acordo com as condições locais: bió-
ticas, geológicas, urbanísticas, agropastoris, extrativistas, culturais e 
outras. Essa resolução estabeleceu também que: i) todas as APA deve-
rão ter uma zona de vida silvestre, na qual será proibido ou regulado o 
uso dos sistemas naturais; ii) as reservas ecológicas e outras áreas com 
proteção legal equivalente constituirão as zonas de preservação da vida 
silvestre, nas quais serão proibidas atividades que importem na altera-
ção antrópica da biota; iii) serão consideradas zona de conservação da 
vida silvestre as áreas nas quais poderá ser admitido uso moderado e 
sustentável da biota, regulado de modo a assegurar a manutenção dos 
ecossistemas naturais; iv) nas APA onde existam ou possam existir ati-
vidades agrícolas ou pecuárias, haverá zonas de uso agropecuário, nas 
quais serão proibidos ou regulados usos ou práticas capazes de causar 
sensível degradação do meio ambiente, bem como não será admitida a 
utilização de agrotóxicos e de outros biocidas que ofereçam riscos na 
sua utilização, inclusive, no que se refere ao seu poder residual. O cul-
tivo de terra será feito com práticas de conservação do solo recomen-
dadas pelos órgãos oficiais de extensão agrícola, não sendo admitido o 
pastoreio excessivo, capaz de acelerar os processos de erosão; v) não 
serão permitidas atividades de terraplenagem, de mineração, de draga-
gem e de escavação que venham a causar danos ou degradação do meio 
ambiente e/ou perigo para pessoas ou para a biota. Entretanto, tais ativi-
dades, quando exercidas em um raio mínimo de mil metros no entorno 
de cavernas, de corredeiras, de cachoeiras, de monumentos naturais, de 
testemunhos geológicos e de outras situações semelhantes, dependerão 
de prévia aprovação de estudos de impacto ambiental e de licenciamento 
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especial pela entidade administradora da APA; vi) qualquer atividade 
industrial potencialmente poluidora, além da licença ambiental, deverá 
providenciar uma licença especial emitida pela entidade administrado-
ra da APA; vii) nenhum projeto de urbanização poderá ser implantado 
em uma APA sem a prévia autorização de sua entidade administradora, 
que exigirá: (a) adequação com o zoneamento ecológico-econômico da 
área; (b) implantação de sistema de coleta e de tratamento de esgotos; 
(c) sistema de vias públicas sempre que possível e de curvas de nível 
e de rampas suaves com galerias de águas pluviais; (d) lotes de tama-
nho mínimo suficiente para o plantio de árvores em pelo menos 20% 
da área do terreno; (e) programação de plantio de áreas verdes com uso 
de espécies nativas; (f) traçado de ruas e de lotes comercializáveis com 
respeito à topografia com inclinação inferior a 10%; viii) os loteamen-
tos rurais deverão ser previamente aprovados pelo Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária (Incra) e pela entidade administra-
dora das APA, que poderá exigir que a área destinada à reserva legal 
de cada parcela fique concentrada em um só lugar, sob a forma de con-
domínio formado pelos proprietários dos lotes.

As categorias de zonas estabelecidas pela Resolução do Conama 
nº 10/1998 se pautavam pelas categorias em uso no zoneamento de par-
ques nacionais, que são unidade de proteção integral, o que se mostra 
pouco adequado à aplicação no caso das APA (RÖPER, 2001). Pode 
ser observado também que preponderou a lógica rural, havendo a pre-
visão apenas de zonas ambientais e agropecuárias, em que pese haver 
a referência ao projeto de urbanização que poderia ocorrer na área – o 
que destaca mais uma contradição e um conflito.

No âmbito dessa resolução, podem ser constatadas também, assim 
como na Lei nº 6.902/1981, incoerências quanto ao tratamento dado 
às áreas urbanas: ratifica a proibição para atividades de terraplenagem, 
mas estabelece diretrizes para a implantação de projetos de urbaniza-
ção, incluindo a exigência para previsão de sistema de vias públicas, o 
que certamente acarretaria a realização de obras de terraplenagem para 
o preparo do terreno. Ao mesmo tempo, as diretrizes definidas para os 
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projetos de urbanização se apresentam insuficientes para garantir a uti-
lização sustentável dos recursos naturais.

O Decreto nº 88.421/1988 foi substituído pelo Decreto nº 99.274, 
de 6 de junho de 1990, que não alterou o seu conteúdo, apenas o atua-
lizou diante das mudanças institucionais, notadamente, no que se refere 
à estrutura do Sistema Nacional de Meio Ambiente (Sisnama). Existe, 
portanto, um histórico não somente de dispositivos que se sobrepõem e 
que têm incoerências, mas também da prevalência do enfoque ecológico 
sobre o sustentável para lidar com a gestão de áreas de uso sustentável 
e de grande atividade antrópica, como as APA urbanas.

2.2. Gestão das APA no âmbito do SNUC

O SNUC, como lei aglutinadora em matéria das disposições sobre 
UC, estabelece também a norma sobre a gestão das APA. Para tal, exige 
a elaboração obrigatória de um Plano de Manejo, sem, no entanto, alte-
rar a norma que exigia o ZEE. Apesar de, na prática, isso não ter sido 
objeto de grande conflito, pois se assumiu que o Plano de Manejo era 
o que deveria prevalecer, claramente é de se observar que se foram 
somando dificuldades para uma efetiva gestão das APA. O Plano de 
Manejo de uma UC direciona como podem ser utilizados os recursos 
naturais, indicando as atividades e as ações que devem ser realizadas 
para a gestão da unidade. Envolve um zoneamento que define o tipo e 
o grau de ocupação e de uso do solo, tendo em vista a capacidade de 
suporte dos recursos naturais.

Aqui cabe uma discussão conceitual sobre o que vem a ser um 
Plano de Manejo e sua compatibilidade com a gestão de um espaço 
urbano no caso de sua adoção para APA urbana. Os termos manejo e 
gestão têm sido utilizados para designar atitudes similares em diferen-
tes categorias de UC. Manejo é usado para designar as atividades e as 
ações que podem e devem acontecer em Unidades de Conservação de 
Uso Indireto,6 cujas terras estão sob o domínio do poder público e onde 

6 Designação dada às unidades de proteção integral antes da aprovação do SNUC. 
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o uso é bastante restrito. Por sua vez, o termo gestão tem sido usado 
para designar o ato de gerir as Unidades de Conservação de Uso Dire-
to,7 ou seja, aquelas que, mesmo permanecendo nas mãos dos seus pro-
prietários, são submetidas a restrições de uso.

Por um lado, na Lei nº 9.985/2000, o inciso VIII do art. 2º define 
manejo como todo e qualquer procedimento que vise a assegurar a con-
servação da diversidade biológica e dos ecossistemas. Por outro lado, a 
mesma lei utiliza o termo gestão como atividade atrelada à criação e à 
implantação das UC. O art. 27 desse instrumento declara que o Plano 
de Manejo deve abranger a área da UC, sua Zona de Amortecimento 
e os corredores ecológicos, incluindo medidas com o fim de promo-
ver sua integração à vida socioeconômica das comunidades vizinhas. 
Por sua vez, o art. 28 estabelece que estão proibidas, nas UC, quaisquer 
alterações, atividades ou modalidades de utilização em desacordo com 
os seus objetivos, com seu Plano de Manejo e com seus regulamentos.

Por que essa discussão é importante para entender os conflitos que 
podem decorrer do disciplinamento do solo urbano? Segundo Araújo 
(2007), o termo manejo de UC está consagrado em toda a América Lati-
na relacionando-se principalmente à manipulação dos recursos naturais, 
como manejo de fauna, manejo florestal, manejo de solo. Ocorre que, no 
gerenciamento de uma UC, são realizadas diversas atividades que vão 
bem além do manejo de recursos naturais. Assim, o mais apropriado, 
segundo o autor, seria a utilização do conceito de gestão de UC, que é 
mais amplo e engloba as atividades de manejo dos recursos naturais.

O Decreto nº 84.017, de 21 de setembro de 1979, que estabeleceu 
o Plano de Manejo, anterior ao SNUC que o incorporou como tal, defi-
niu-o como instrumento de ordenamento territorial das UC sem fazer 
distinção entre as categorias de espaço protegido. Com base na pró-
pria concepção dos dois tipos de unidades, não se pode pensar a gestão 
de uma Unidade de Uso Sustentável do mesmo modo que se pensa a 
de uma Unidade de Proteção Integral. Guapyassú (2003) ressalta que, 
muitas vezes, os Planos de Manejo e Zoneamentos de Unidades de Uso 

7 Designação dada às unidades de uso sustentável antes da aprovação do SNUC. 
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Sustentável são calcados em premissas estritamente preservacionistas 
e não em princípios conservacionistas.

Assim, pode-se concluir que, nas Unidades de Conservação de Uso 
Sustentável, ainda há um longo caminho a trilhar na perspectiva de ser 
definido o que pode ser utilizado, quem pode utilizá-lo e quanta utili-
zação é sustentável, considerando, inclusive, a diversidade de situações 
que pode existir dentro de uma mesma categoria.

3 Gestão urbana e compatibilidade com preservação 
ambiental

A gestão de APA inseridas em zonas urbanas foi analisada utili-
zando as concepções das correntes do conservacionismo e do preser-
vacionismo e suas implicações sobre a visão dos agentes intervenientes 
na criação dessas categorias de unidades de conservação e dos instru-
mentos definidos para sua gestão. Cabe agora verificar como se dá o 
processo de gestão das áreas urbanas e seus instrumentos.

3.1 A visão urbana do tema ambiental

Em que pese a tradição de se desconsiderar os condicionantes 
ambientais8 em suas concepções, os Planos Diretores das últimas déca-
das têm inserido capítulos que tratam do meio ambiente, apesar da visão 
que remete apenas ao atendimento do que já estabelece a legislação 
ambiental, sem um esforço de verificar, em seus próprios instrumen-
tos, como esses podem ser aplicados a favor de uma maior integração 
entre urbanização e proteção ambiental. Assim, é comum encontrar a 
referência à consideração das UC existentes e a obrigação de ser ado-
tado o licenciamento ambiental para atividades de ocupação do espaço 

8 Esta é uma constatação de pesquisa realizada pelo Ministério das Cidades (2011) 
com análise de trezentos Planos Diretores, em diversas cidades brasileiras, todos 
elaborados após a edição do estatuto.
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urbano, como: parcelamentos do solo, desmembramentos, aumento de 
densidade, instalação de grandes equipamentos, entre outros.

O que de fato ocorre é que o entendimento de incorporar a dimen-
são ambiental de forma paliativa por meio de avaliações (pós-concep-
ção) de impactos ambientais é adotado como solução suficiente para 
mitigar desequilíbrios provocados pela urbanização. O licenciamento 
ambiental torna-se, assim, exigência corriqueira nos planos urbanos, 
mas a lógica que preside a questão ambiental urbana continua desco-
lada das decisões da política urbana que, por tradição, encontram-se 
centradas no atendimento das demandas socioeconômicas.

Em outras palavras, o Plano Diretor Urbano deveria amparar suas 
proposições sobre o uso do território em informações sobre as fragili-
dades e as potencialidades dos recursos do território, e não apenas con-
siderar como territórios intocados as Unidades de Conservação Integral 
e relegar ao conflito as Unidades de Conservação Sustentável, como 
as APA e outros espaços da cidade. Em uma perspectiva propositiva, 
dever-se-iam considerar os atributos ambientais estratégicos do territó-
rio em todas as decisões de ocupação do solo urbano com a realização 
de um zoneamento ambiental de todo o território urbano para amparar 
as decisões de seu zoneamento de uso e ocupação do solo.

Cabe uma breve discussão sobre os vários tipos de zoneamento 
que, tendo conceitos jurídicos e técnicos diferentes, visam a delimitar 
geograficamente áreas territoriais com o objetivo de estabelecer regi-
mes especiais de uso da terra pelo proprietário. Definida a zona, a terra 
passa a não poder ser utilizada da maneira que convier ao proprietário, 
mas, sim, da forma que respeite os interesses coletivos, como a função 
social e/ou a de conservação do meio ambiente.

Historicamente, o ordenamento territorial do município no Brasil é 
estabelecido por meio de um regramento sobre a utilização do solo divi-
dido em áreas urbanas e rurais por meio do instrumento do zoneamen-
to de uso e de ocupação do solo. Esse zoneamento baseia-se, até hoje, 
em critérios urbanísticos, apesar de, por obrigação legal, ser necessária 
uma definição também de critérios de cunho ambiental. O instrumento 
do zoneamento teve suas primeiras propostas disseminadas na Europa, 
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em especial, nos Estados Unidos, quando passou a ser o carro-chefe9 do 
movimento de planejamento urbano em quase todo o mundo.

Transposto para a gestão ambiental, o zoneamento levou consi-
go a ideia de que as zonas a serem estabelecidas devem ser de uso e 
de ocupação do solo, e não de outra natureza, como zonas com deter-
minadas características ambientais mais ou menos frágeis ou mais ou 
menos estratégicas para o equilíbrio do ecossistema. Talvez esse seja um 
ponto de reflexão importante para ser adotado pelos gestores ambien-
tais e urbanos na definição de seu foco de atuação sobre o território.

Retomando as normas legais, vale destacar que existe recomenda-
ção do Estatuto da Cidade (BRASIL, 2001) quanto à adoção do zonea-
mento ambiental como instrumento de planejamento municipal, o que 
permitirá a incorporação de princípios de utilização sustentável dos 
recursos ambientais na elaboração do Plano Diretor que trata do orde-
namento territorial urbano. Entretanto, não existe obrigação da reali-
zação desse zoneamento e nem definição de seu escopo no estatuto, o 
que torna inócua a norma legal.

Objeto de análise de Batistela (2007, p. 132), o zoneamento ambien-
tal mencionado pelo Estatuto da Cidade, segundo a autora, pode ser 
entendido como sendo o ZEE editado pelo Decreto nº 4.297, de 10 de 
julho de 2002. Assim, em existindo uma norma legal que define um 
instrumento com o objetivo de estudar os recursos ambientais e socio-
econômicos estratégicos do território; com o objetivo de subsidiar as 
decisões dos agentes públicos e privados quanto a planos, programas 
e projetos que utilizem recursos naturais, não seria necessário ser rea-
lizado outro zoneamento ou estabelecer outra norma.

O ZEE, como disciplinado em norma legal, tem o caráter de macro-
planejamento e pode subsidiar o Plano Diretor em suas definições no 
nível municipal. Assim, enquanto o ZEE possui caráter de permanên-
cia, pois se atém a fenômenos biofísicos e estruturantes do sistema eco-
nômico social, o zoneamento de uso e de ocupação do solo integrante 
do Plano Diretor tem caráter transitório. Por definição legal, o Plano 

9 A expressão original workhorse é ainda mais forte (SOUZA, 2001, p. 250). 
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Diretor deve ser revisto periodicamente, e as demandas socioeconômi-
cas imprimem à cidade uma dinâmica que obriga a ajustes no zonea-
mento de uso e de ocupação do solo.

Portanto, o ZEE ou o zoneamento ambiental do Plano Diretor não 
devem estabelecer usos e disciplinar ocupações, pois essas são transi-
tórias. Devem, obrigatoriamente, apresentar, para as diferentes unida-
des de paisagem do território, suas fragilidades, suas vacações e demais 
características dos ecossistemas que devem ser preservadas de forma 
permanente, para serem insumos aos diversos Planos Diretores em suas 
revisões permanentes.

Neste ponto, a análise agora recairá sobre o instrumento ambien-
tal do Plano de Manejo e respectivo zoneamento ambiental da APA e 
sua compatibilidade com o Plano Diretor Urbano e o zoneamento do 
uso e de ocupação do solo.

3.2 As áreas protegidas no Zoneamento do Plano Diretor Urbano

Estabelecida a discussão entre o zoneamento ambiental, que ampara 
um Plano Diretor, e seu zoneamento de uso e de ocupação do solo, resta 
verificar como este último se articula, ou não, com outro zoneamento, 
que é o que integra o Plano de Manejo de uma Unidade de Conserva-
ção de Uso Sustentável, como uma APA. A discussão só se coloca para 
o caso das UC de uso sustentável, pois, no que se refere a uma Unidade 
de Proteção Integral, não haveria conflito, uma vez que o zoneamento 
de uso e de ocupação do solo não dispõe sobre essas áreas, apenas as 
delimita como UC no Plano Diretor.

Sobre o tema, o que se pode dizer é que, na prática, essa tem sido 
uma área de conflito de gestão. O zoneamento do Plano de Manejo dis-
põe sobre área que é objeto também do zoneamento10 do Plano Dire-
tor, uma vez que, para o perímetro interno da APA em questão, são 
definidos usos e ocupações do solo. Dessa forma, resulta que passam 

10 Alguns macrozoneamentos também estabelecem zonas de proteção ambiental, refletin-
do a existência de unidades de proteção integral de grandes dimensões. 
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a existir duas diretrizes, muitas vezes conflitantes para um mesmo ter-
ritório. As discussões têm se dado sobre uma possível prevalência de 
um sobre o outro, mas, de fato, o que deve ser discutido é a natureza 
de cada um dos zoneamentos, como foi apontado no caso do ZEE e do 
Plano Diretor.

O zoneamento ambiental surgiu no Brasil a partir dos anos 1970, 
com um enfoque normativo, restritivo, voltado para a proteção do meio 
ambiente contra impactos negativos do crescimento econômico. Divi-
dia o território em parcelas nas quais se autorizavam ou não as ativida-
des (GUAPYASSÚ, 2003). Foi definido como um dos instrumentos da 
política ambiental, mas houve poucos avanços quanto à elaboração e à 
normatização de zoneamentos de caracterização dos recursos ambien-
tais do território brasileiro, tendo sido mais utilizados para os casos de 
UC após o advento no SNUC em uma visão preservacionista.

Se adotada a visão conservacionista para a gestão das Unidades de 
Uso Sustentável, os estudos do Plano de Manejo de uma APA se dariam 
sobre os modos de apropriação do espaço e a capacidade estrutural dos 
geossistemas de suportar e de absorver os efeitos dos diferentes usos 
previstos no Plano Diretor, para que não resultem em instabilidade do 
ambiente, em formas de degradação, em poluição ou mesmo em escas-
sez de recursos naturais ou demais eventos que possam provocar sérias 
consequências adversas aos ecossistemas, reduzindo sua resiliência. 
Por meio da identificação das suscetibilidades (vocações) e das restri-
ções ambientais, o zoneamento ambiental do Plano de Manejo estaria 
gerando conhecimento sobre os atributos naturais, caracterizando-os e 
diagnosticando-os, permitindo a planificação dos espaços e seus res-
pectivos usos e ocupação pelo Plano Diretor (CABRAL, 2005).

Considerações finais

O zoneamento do Plano de Manejo tem sido entendido, pela comu-
nidade ambientalista, como o que deve prevalecer nas APA, estando 
estas em áreas urbanas ou não, o que gera conflito por sobreposição e 
por natureza de abordagem com o zoneamento do Plano Diretor. O fato 
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acarreta duplo comando no disciplinamento do solo, com prejuízo para 
consideração da dinâmica socioeconômica existente.

Destacando as contradições, verifica-se que a Resolução do Cona-
ma nº 10/1988 define o ZEE como o instrumento que deve dispor sobre 
as normas das APA; a lei do SNUC, como Plano de Manejo. O Decreto 
nº 4.297/2002, por sua vez, regulamenta o Zoneamento Ambiental pre-
visto na Lei nº 6.938/1981 como sendo o ZEE; e o Estatuto da Cidade 
contempla o Zoneamento Ambiental como instrumento de apoio ao pla-
nejamento municipal. Entretanto, o mencionado zoneamento do Estatu-
to da Cidade carece de uma regulamentação específica para a avaliação 
dos aspectos dos meios físicos e bióticos a serem incorporados ao Plano 
Diretor, de maneira a introduzir, de forma precursora, a sensibilidade 
ambiental do território na consideração das áreas a serem urbanizadas.

A prática também tem demonstrado que tanto os zoneamentos oriun-
dos dos Planos de Manejo, como aqueles advindos do Plano Diretor 
têm se valido de categorias de uso do solo para expressar suas recomen-
dações e restrições. Se observados os respectivos objetivos, é possível 
vislumbrar que, enquanto o zoneamento do Plano de Manejo,11 instru-
mento da política ambiental, deveria se ater aos aspectos de fragilidades 
e potencialidades de uso do território em decorrência da sensibilidade 
a danos ambientais, o zoneamento do Plano Diretor deveria expressar 
os usos do solo em resposta às necessidades de determinado momento 
da formação socioeconômica da cidade. Este ponto nos parece essen-
cial para evitar sobreposições e criar interfaces capazes de promover a 
incorporação da dimensão ambiental nas políticas urbanas. Assim enten-
dido, seria possível a convivência harmônica entre os instrumentos das 
duas políticas, pois seriam complementares ao zoneamento ambiental, 
subsidiando o zoneamento de uso do solo previsto no Plano Diretor.

Aqui cabe destacar a necessidade de clarificar os objetivos de 
cada um dos instrumentos em uma norma disciplinadora tendo em 
conta o objetivo de seu estabelecimento no âmbito da política pública 

11 Aqui nos referimos ao que hoje estabelece a legislação, em que pese a discussão 
deste artigo sobre a inadequação do termo manejo para unidades de uso sustentável. 
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correspondente. Em que pese a tradição de que os instrumentos urbanos 
e ambientais sejam conduzidos de maneira isolada, entende-se que a 
conciliação entre esses instrumentos é o caminho mais indicado, haven-
do indícios de que é possível uma aproximação entre as suas aborda-
gens, o que pode contribuir para minimizar a incidência de embates 
entre esses instrumentos.

As ambiguidades da legislação em relação à gestão das APA, ora 
tratadas como espaços de preservação, ora de conservação, podem 
explicar parte dos conflitos entre os zoneamentos dos Planos Direto-
res urbanos e dos planos de manejo das APA urbanas. Em tese, ambos 
deveriam estar consolidados em um único zoneamento – o do Plano 
Diretor, elaborado com base no ZEE.

A categoria Unidade de Conservação APA foi criada sob intenso 
conflito entre as correntes preservacionista e conservacionista, especial-
mente no que se refere ao tratamento dado às áreas urbanas. Verifica-se 
que estas foram admitidas em tese, mas os instrumentos de gestão e as 
diretrizes para elas estabelecidos inviabilizam sua efetiva existência. 
A instituição de APA em áreas urbanas ou de influência urbana não tem 
a capacidade de substituir os instrumentos de desenvolvimento urbano 
e de ordenamento territorial. Assim, o diálogo com esses instrumentos 
deve ser constante e ter início desde o momento de criação.

Conclui-se afirmando que as APA podem se constituir valioso ins-
trumento tanto para a conservação dos recursos naturais, como para a 
sustentabilidade urbana. Os espaços naturais conviverão cada vez mais 
com espaços urbanizados. Aprimorar os instrumentos de disciplina-
mento de uso e de ocupação do solo que conciliem aspectos urbanos e 
ambientais deve ser considerado prioridade para a concreta aplicação do 
conceito de desenvolvimento sustentável. O impasse entre a adoção de 
diferentes instrumentos ambientais e urbanos vem levando a imobilismo 
e a conflito quanto à gestão urbana, promovendo a insustentabilidade na 
organização do espaço urbano e até na convivência entre campos dis-
ciplinares que deveriam convergir em prol da sustentabilidade urbana.
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